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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL tiE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXERCÍCIO

ASSUNTO

PROJEPÜ 'JiE ISI E2 33/60 ! ■ " ■

INICIATIVA: '
í

, GSRâlDO OOHÜÈ3 FRiiG-OSO PSD. ' ' ,

HISTÓRICO: .A EXCLUSÃO, líü üüyALMEE PAHÍ ,

JíàSÃ. 1961, DA IMPOSIAI^GIA m GR$ 6.000,00, ààM.

AJüm A GAELA'SSPOIAR E MSaiiiSm DOS AIDROS POBiíB

DO- GRIJPO iiSGOIAl^u FJSRIilíTDO DE" ABiíOU Eii líâPAPj.. ' •

AUTUAÇÃO ■

Aos 08 dias do mês de jtmlio do ano de

mil novecentos #-M0Ítêiífa?S 1960 ^ autúo o PPOJEDü DE íüil

supra-citado è mais documentos; quê se seguem .

, Período da presidência: 19 q 19.

Presidente: ABEL õÁivlAi-iA
GOSPÃi^ETÔ" ÊDOI^DDÍ

Vice-Presipenteí . ^

1* Secretjárío:

2* Secretário: " ' ■ •
/  • I ■ ■ ; ■

A  li ' .



estado do espIrito santo-

CÂMáRá MÜNiCIPÁL DE CÁCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

íXEECÍCiO DE 195 60

ASSUiXfTO:

PkOJETO OE EEI

LMICI ATIVA;

VEIviAJUR GEkALOO GuIvTEb ERaG^SO-PSO

HISTÓRICO:

AGfOr.IZA A INOi.GbAO NO Oli gAiuA.ETü'

PAi-.A 1951 PA luPuiiTÂWpiA PE . . .

i 6 000,00 PAI-'A AJUPA A CAIIU ES

COLAR E IvlE-.ENPA POS ALUNOS POBRES

PO GRUPO ESOOMR ELaNíi xPO PE ABREU

..PjliJiíAli'

AUTUAÇAO

Aos do ano deoito ' dias do mês de junno
sessenta

mil novecentos e , autúo o>' PROJETO Pí? jjEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Projeto de Lei n-
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Artigo.12 ~ Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a incluir no orça

mento de 1961 a importância de Cr;| 6.000,00 (seis mil cruzei-

■ ros) para ajuda á Caixa Escolar e Merenda dos alunos pobres
no Grupo Escolar "Fernando de- Abreu" em Marapé.

Artigo 22 - Revogadas as disposições em contrario.
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Justificativa

Achamos que, com este Projeto de Lei, iremos beneficiar cen

tenas de crianças pobres que estuda^no Grupo Escolar "Fernan

do de Abreu", e que são atendidas por esta Entidade.

Todos sabem, a enorme dificuldade, principalmente no interior

com que lutam os lavradores, pequenos operários para manuten

ção de seus filhos em Grupos Escolares. Assim contamos com a

proverbial boa vontade dos colegas para aprovação deste pro

jeto.

Sala das Sessões, 2 de junho de. 1960.
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GlESIBiO
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«m' oumjjriinentc» do artigo 63 dó

ReglBiento Interno de que nesta data fo
raã distribuídas copias do presente pro

Jetò de lei aüs Senhores Vereadoies#
■ .ach. Itapemirím, /sí.. ,60

SECRSTARíO da

J ^

■ÀCTOARDE-SE O PR&ZO HEGntERTAl. PÁKA APEE

SENTAÇSO DE MESDAS,
j

DATA SüPfA

{C\ SLx^ (OlAA-gt
.  PRESIDENTE,

Snr- Presidente
Decorrido o prazo regunentcil,

nenham.a enien.l i foi apresentada-

SEÍCShÈTÁVíIIO

Ã COMR':,SU,] i.S ; !
JU^TíÇ/l b iu.o;..Ç..íj "

Saia d.os sessões,

(R U 3 E i CÁ' do" '? S

'OvO Qfl^ \>6^A •
■  \ ^



COMISSÃO DE QOUSTITüigSO, JUSTIffl. E BEJ^AÇX)

Projeto 33-60

-gAREOER

E"ão há nada a opor ao presente projeto, q_ue, por sinal

£Lpresenta vun fundo eloglável, Tiata-se de uina, lei autoridativa,

cabendo ao Prefeito dizer 4a sua viabilidade ou não.

i , nosso ontendEr, constitucional e visa um objetivo
sobretudo iinportante;e humano, pois muitas crianças pobres serão

benificiadas.

Damos parecer favorável à matéria.

^  Sala das Comissões, 25 de Agosto de 1360.

ctvt/v\
Hélio Carlos iAa,nhães- * P.S.P»

(Eelator) -

í/P-fej...
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Comissão de Constituição,Justiça e Redação

Projeto 35/50

Parecer

. . . Antes.de darmos.o nosso-parecer, desejamos.louvar o autor do proje

to,., pela felis iniciativa e pelos sentimentos demostrado no amparo a crear
ça. Conhecemas á dificuldade do ensino no interior, o sacreficio do Gover
no Estadual e Municipal .como-também das beneméritas professoras.

O auxilio pedido,nos sabemos que não atenderá as reaes nescessidas
des da distribuição da merenda escolar, apesar da Constituição Federal no
seu artâ 169, mandar, aplicar 20% aos Estados e aos municípios da renda fess

Ès: resultante dos inipostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, re-
cohecemos aue a mesma não. á suficiente para atender as nescessidades que

o ensino requer, e assim a Cámra passada, para evitar projetos autorisati-
vos .e que muitas das veses o.Poder-Executivo jião pode cuiiç)rir, votou-se

e consta todos os-anos no.Orçamento a Lei 428 que. da direito no primeiro

trimestre a ser pedida a verba para atender.os fins educativos, evitando

constar no Orçamento verbas para uns e outros ficarem sem nada, cometendo

muitas das vezes injustiças inocentemente.

-  Assim esperamos ter dado uma justificativa.dentro da lei, e na

Si® sabia decisão esta C''amara poderá-desidir melhor.
.  , . Julgamos o projeto.constitucional e humano,, mas ira revogar uma .

3.ei -que vem resolvendo todos os problemas em matéria de auxilio e subven

ção .

Sala das Ses^es, 15 de^^tembi^de

esar de Brito Portas F



COi.íISSÃO. DE PiNM gAS, VIAÇSO £ OBRAS P"ÜBLICA5

PLOJE--TO' 33/60

SüHDS favoráveis a matéria., entro -

tante , jalganos nSo ser mais possível a in-■

clusão do iDeneféio na Lei de meios para 1961.

S.O. 22 de sebemBro de 1960 •

/

• 4^

« .> /f^ - .-' ^

'í:<ák-:»4

^  ̂ íCí? .

■£

é



• \

' í \

\  /

l«p

KJÍJSUODftTfi

ÍÉSTíKO: CÔWOOs

Hyj

F


